
SERVIO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 4 REGIAO - CRBio-04 

MG I GO TO I DF 

C:ONTRATO DISPENSA DE I iCtTA(AO No  2021400094 

"Gestão de docunientos, digitalizacao e outras avencas." 

DOS SUJEITOS DO CONTRATO 

O presente contrato está estntamente relacionado ao Processo Administrative n° 2021400094, 

obngando as partes abaixo identificadas, sujeitando-as as normas da Lei n° 8.66(D/93 e as suas cláusulas, 

regularido-se pelos preceitos de direito p6b1ico, aplicando-se supletivarnente e nos casos OiSS0S OS 

princIpios da teona ieral dos contratos e as disposiçóes de direito privado, a homologaçäo e autonzaçâo 

constante do referido processo: 

1.1 - CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 4 REGIAO, tendo corno nome fantasia CRBIO-

04, autarqula federal, corn sede na Av. Amazonas, n° 298, 15° andar, Ed. Bradesco, Centro, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 30180-001, CNPJ no  02.505.297/0001-72, neste ato representado por seu 

Cousellieiio Presidente, Biólogo CARLOS FREDERICO LOJOLA, registi ado sob o ii" 008871/04-D, 

CPF N° 598.150.786-15, doravante denom inado CONTRATANTE 

1.2 - ARQIJIVAR TECNOLOGIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 15.312.870/0001-73, corn 

sede na Av. Presidente Tancredo Neves n°  3904, bain-o Paquetá, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.330-472, 

neste ato devidamente representado na forma de seu contrato social pela Sócia-Adniinistradora ERIKA 

PATRICIA DE SOUSA ABREU, CPF 051 .450.466-85, doravaiitc dcnoniinada CONTRATADA. 

DO OBJETO 

2.1 - Pelo presente Contrato, compromete-se a CONTRATADA a prestar, em favor da 

CONTRATANTE, serviços de gestâo e digitalizaçâo de docurnentos e Outras Avencas, conforme 

cspecificados na proposta tcnica e comercial '18/02021 - Soiuçào Gestào a'c 1)ocuincnins 

2.2 - Volumes nas dependéncias da CONTRATADA será de: 

- Quantidade de pastas do profissional: 3.500 (três mil e quinhentos). 

- Quantidade de págrnas: 210. 000  (duzentos e dez irni). 

EsPEcIFIcA AO DOS sERvlcos 
3.1 - Os serviços se caracterizam 

- Serviços de digitalizaçâo de Pastas corn documentos dos profissionais vinculados ao CRBIO-04. 

- Retirada, di- tal i corn certificado Digital, montagern de banco de dados corn as Irnagens, 

entrega das irnagens e devoluçäo dos originals. 

- As D1g1tall7aç6es devern produzir docurnentos corn valor le equivalerite ao original, 

obedecendo as regras legais das leis e regulamentaçOes vigentes para Digitalização de 

Docurnentos. 

- Digitalizaçao corn OCR. 

- Digitalizaçao em cores ou tons de cinza conforme os diferentes tipos de documentos 

- R.astreabilidade dos processos operacionais. •' 
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- Criai-  esti-utusa de identificação confonne o tipo documental e dados de identificaçao como no do 

registro do profissional, nome, CPF, data de viriculação, etc. 

4)1)0 PA(,AMENTO 

4.1 - A CONTRATANTE pagnai-A o valor total de RS23952,I4 (vmte e trés illil reais, novecentos e 

cinquenta e dms reais e quatorze centavos), que será realizado no prazo rnãxirno de ate O (cinco dias) 

dias dteis, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal e sua aprovaçào pelo fiscal do contrato. 

5) 1)AS oBR1cAçoES/RESP0NSABJunADES I)AS PARTES: 

5.1 - DA CONTRATADA: 

5.1.1 - A CONTRATADA se obria a assegurai o sigilo de todos os dados e infhrmaçOes da 

CONTRATANTE, quer classificadas cot-no confidenciais ou nâo, limitando o acesso e conhecirnento 

apenas aos profissionais que, em razão do cumprimento do objeto do presente contrato, necessitem 

conhecer ou utilizar 

5.1.2 - Todas as informaçOes, docurnentos e comunicaçOes por rneio fIsico ou eletrônico utilizadas 

pata u culllpilllleilto do objeto do prcseiite coutiato su de uaiátei sigilosu, vedada a diulgaço a 

terceiros 

5.1.3 - Os termos de confidencialidade perrnanecerão vigentes ainda que cessado o vInculo contratual, 

estando a CONTRATADA sujeita as cominaçOes legais pertinentes caso as informaçOes obtidas no 

âmbito do presente contrato sejarn divulgadas a terceiros scm previa autorização da CONTRATANTE. 

5.2 - 11% CONTRATANTE: 

5.2.1- Constituem obrigaçOes do CONTRATANTE: 

5.2.1.1 - Fiscalizar o regular cumprimento do contrato. 

5.2.1.2 - Utilizar os serviços dentro dos limites normativos, constituindo uso indevido dos 

mesmos a pratica de quaisquer atos que estejam em desacordo corn as condiçOes do contrato. 

5.2.1.3 - Fornecer e manter atualizadas todas as intormaçoes necessanas a prestaçao dos 

servuços. 

5.2.1.4 - Fornecer os pontos de enel-gia, rede e/ou de internet banda larga nos locals onde serâo 

instaladas as máqulnas. 

5.2.1.5 - Observar rigorosamente as normas e orientaçoes que Ihe lorem transrnitidas por escrito 

pela CONTRATADA, para o L'uncionarnento de tuda opeiaçao corn segLuallça. 

5.2.1.6 - Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condiçOes estabelecidas no contrato. 

5.2.1.7 - Solicitar a CONTRATADA todas as providências necessarias ao born andarnento dos 

se ry I cos. 

5.2.1.8 - Rejeitar, no todo ou ein parte, os serviços executados em desacordo corn as respectivas 

Esp cci fi caç ôc s 

5.2.1.9 - Exigir o cumprimento de todas as ohrigaçOes assurnmdas pela CONTRATADA, de 

acordo corn as clâusulas contratuais e os termos de sua proposta 
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6) SANçOES: 

6.1- 0 descumprirnento total ou parcial das obrigaçOes assurnidas pela CONTRATADA sern justificativa 

aceita pelo CRBio-04, resguardados os procedirnentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 

sançOes: 

Multa conipensatdria de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total dos serviços, devidamente 

atualizado, scm prejuizo da aplicação de outras sançOes previstas no art. 87 da Lei no 8.(6('/93 pela 

madimpléncia alérn do prazo acirna, caracterizando inexecução total do mesmo. 

Multa de niora no percentual de 05% (meto por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pot 

dia de inadimplência, ate o limite de 10 (dez) dias dteis, caracterizando lnexecução parcial. 

Ill— Declai-açao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Admiiiistraçäo Pñblica, enquanto 

perdurarern os motivos determinantes da punlçäo, ou ate que seja piornovida a reabilitação, perante a 

próprla autoridade que aplicou a penalidade. 

7) RESCISAO: 

7.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisâo, coin as consequCncias contratuais e 

as pievistas em Lei ou regulamento, constituiiido motivos pal-a rescisâo do contrato. 

I - 0 nào cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçOes ou prazos 

II - 0 cumprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificaçOes ou prazos 

Ill - 0 atraso injustificado na eecução da atividade 
I%r 

- A paralisaçao da atividade, scm justa causa e prCvia cornumcaçào a CONTRATANTE 
7.2 - A rcscisão do contrato podci-á set-: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na cláusula 

anterior 

II - Amigável, corn notificação escrita da parte que deseja rescindir, prornovida corn antecedCncia minima 

de 30 (trinta) dias. 

7.3 - A CONTRATADA declara completa ciCncia e aceitaço dos terrnos e condtçàes decorrentes, bern 

corno se compromete a manter todas as condicOes da habilitacão por todo o tempo do contrato, inclusive 

se houverem renovaçOes. 

8) DISPOSICOES GERAIS: 

8.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correro por conta da dotação 

'' 0'.3.1.3. 02- 01.030 - Manutençao c C'onscrraçiio nc Bens J,nói'cis 

8.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

corn as obrigaçOes por dc assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçào estabelecidas na 

proposta. 

8.2.1 - A CONTRATADA reconhece expressaniente os direitos da Administraço, em casos de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

8.2.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execucão do contrato, em 

compatibilidade corn as obrigaçOes por ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçao 

exigidas neste contrato. 

8.2.3 - A CONTRATADA reconhece expressarnente os direitos da Adniinistraçâo, em casos de resciso 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93 
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9) FORth 
9.1 - Para a solução de qualqucr ação provenlente deste contrato, as partes elegern a Justiça Federal, no 

Foro da cidade de Belo Horizonte, corn exclusão de qualquer outro, por mats privilegiado que sela. 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 

CONSELHO REGIONAL DE BTOLOGTA DA 4d  REGIAO 

CARLOS FREDERICO LOIOLA - CRBio n°  008871/04-D 

'I )L L . '- 

ARQUI VAR TECNOLOGTA LTDA - EPP 

ERIKA PATRICIA DE SOUSA ABREU 

I'estemunhas: 

Nome: 14~~fll UCPF 

Nome: CPF 
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